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A PREFEITA
no uso de su
Lei Orgânica icipal, com b
5 de novem
do Sistema

de 2020,
ico e Integ

Financeira ontrole - S

RESOLVE :

Art. 10. Nomear e c

Financeira e Controle
discriminada:

PREFETTURA sEMpRr conn vocÊ

PORTARTA N.o O2O2/2O2L

Dispõe sobre a constituição e nomeação
de Comissão de Diagnóstico para
elaboração do Plano de Ação do
Município de Itambé, Estado de
Pernambuco, para atender o PQdrão
mínimo de qualidade do Sistema Unico
e Integrado de Execução Orçamentária,
Administração Financeira e Controle

NrcÍPro DE rrAMsÉ, e
buições legais, conferidas pelo art

dá outras providências

Pernambuco,
inciso XXI, da

Decreto Fede o 10.540, de
drão míni e qualidade

ministraçãomentária,

Elaboração dg Plano de Ação
do Sistema Unico e Integrad

ronstituir a Comissão de
para atender o Padrão míl
o de Execução Orçamentá

D agnóstico para
nimo de qualidade
ria, Administração

SIAFIC, conforme composição abaixo

I - Ronaldo Alves de Oliveira - Contador da Prefeitura de Itambé;

II - Paulo Germano de Albuquerque Borges Filho - Contador da

Câmara MuniciPal de ltambé;

III - Germana Dias Carrazzone - Secretária de Finanças;

IV - Angela Cristina Galindo Silveira - Secretária de Planejamento e

Gestão;

V - Anabel soares da silva - secretária de Administração;

vI Jeferson ce Menezes santos Assessor de Tecnologia

Informação.
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PREFEÍTURA SEMPRE COM VOCÊ

s 1o O plano de Ação de que trata o caput deste artigo deverá está

disponííel para a devida aprovação até o diq 04 de maio de 202t, sendo

feita, imediatamente, a sua ínstiiuição e divulgação em meio eletrônico'

s 2o A nomeação para integrar a Comissão, objeto deste decreto,

não acárretará nenhum ônus ao município'

Art. 20. A presente Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da P 10 abril de 202t.
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